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CONTRATO Nº 001/2024 – 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO 

CONTRATO Nº 001/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 

DE ALARMES CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV 

E A EMPRESA S BUZELLI SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO – EPP. 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP, situado na Rua Senador Saraiva nº 

136, Bairro Centro, São João da Boa Vista – SP, inscrito no CNPJ sob o nº 

05.774.894/0001-90, neste ato representada por seu Superintendente, Sr. CLEBER 

AUGUSTO NICOLAU LEME, brasileiro, casado, portador do RG nº 21.849.419-8 SSP-

SP, e CPF nº 268.262.998-95, residente e domiciliado em São João da Boa Vista – SP, 

e a empresa FOCO360 SEGURANÇA PATRIMONIAL E CORPORATIVO LTDA – 

alteração da razão social que passa a fazer parte integrante do presente Contrato, 

pessoa jurídica de direito privado, prestadora de serviços, inscrita no CNPJ nº 

35.476.104/0001-51, , com sede na Av. Presidente João Belchior Marques Goulart nº 

235, nesta cidade e comarca, por seu representante legal, Sr. SERGIO PEDRO 

BUZELLI, portador do RG nº 15.213.527-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 

048.296.198-80, brasileiro, residente e domiciliado em São João da Boa Vista - SP, 

resolvem pactuar o presente instrumento de prorrogação ao Contrato nº 001/2020, 

celebrado entre as partes, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, II, da 

LF nº 8.666/93, atualizada pelo Decreto nº 9.412/2018, Processo Administrativo nº 

030/2020, (doravante denominados “TERMO ADITIVO” e “CONTRATO”, 

respectivamente), mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

Cláusula Primeira – Com fulcro na Cláusula Sexta do CONTRATO e, tendo 

em vista a comunicação quanto ao interesse de prorrogação pela CONTRATADA, fica 

prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 15.01.2024, o prazo do referido 

CONTRATO. 

 

Parágrafo primeiro: O presente TERMO ADITIVO sofrerá um reajuste em 

relação ao CONTRATO originário na proporção de 3,85% (três inteiros e oitenta e cinco 

décimos por cento), utilizando-se como índice de correção o INPC/IBGE acumulado nos 

últimos 12 meses, conforme Cláusula Sexta, inciso II, do CONTRATO. 
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Parágrafo segundo: A CONTRATANTE receberá pelos serviços prestados 

durante a vigência do TERMO ADITIVO, ao término deste, o valor total de R$ 1.027,49 

(um mil, vinte e sete reais e quarenta e nove centavos), que será pago em 12 (doze) 

parcelas iguais, mensais e sucessivas, no valor de R$ 85,62 (oitenta e cinco reais e 

sessenta e dois centavos). 

 
Cláusula Segunda – As partes contratantes desde já ratificam todas as 

cláusulas do CONTRATO que deu causa a esta prorrogação, no que não for conflitante 

com o ora pactuado. 

 
Para firmeza e como prova de assim estarem entre si ajustados e 

contratados, é lavrado o presente 4º Termo de Prorrogação ao CONTRATO nº 001/2020 

de prestação de serviços de monitoramento de alarmes, em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, o qual depois de lido e achado conforme, para que surtam todos os efeitos 

jurídicos de Direito, segue assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.  

 
São João da Boa Vista – SP, 11 de janeiro de 2024. 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV 

  

________________________________________ 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME 

Superintendente 

 

CONTRATADA: FOCO360 SEGURANÇA PATRIMONIAL E CORPORATIVO LTDA 

 

____________________________ 

                                                SERGIO PEDRO BUZELLI 

                               Representante legal 
TESTEMUNHAS: 

 

______________________                                          _________________________ 

RG nº                                                                             RG nº 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP 

CNPJ 05.774.894/0001-90 

 

CONTRATO Nº 001/2024 – 4º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 001/2020 DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE ALARMES 

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA-SP E A EMPRESA FOCO360 SEGURANÇA 

PATRIMONIAL E CORPORATIVO LTDA 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o terceiro termo de 

prorrogação ao Contrato nº 001/2020, celebrado entre as partes em 

15.01.2020, Processo Administrativo nº 030/2020, por dispensa de 

licitação – art. 24, II, da LF nº 8.666/93, (doravante denominados 

“TERMO ADITIVO” e “CONTRATO”, respectivamente). 

Fica prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 15.01.2024, o prazo 

do CONTRATO, sendo o reajuste em relação ao CONTRATO 

originário na proporção de 3,85% (três inteiros e oitenta e cinco 

décimos por cento), utilizando-se como índice de correção o 

INPC/IBGE acumulado nos últimos 12 meses, conforme Cláusula 

Sexta, inciso II, do CONTRATO.  

Valor: R$ 1.027,49 (um mil, vinte e sete reais e quarenta e nove 

centavos), que será pago em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 

sucessivas, no valor de R$ 85,62 (oitenta e cinco reais e sessenta e 

dois centavos). 

Assinatura: 03/01/2024 

As partes ratificam todas as cláusulas do CONTRATO que deu 

causa a esta prorrogação, no que não for conflitante com o ora 

pactuado. 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME 

Superintendente 

 

 

UNIFAE 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Pelo presente Edital, o Reitor do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE, convoca a candidata 

abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público para provimento 

de cargos administrativos, Edital n.º 001/2022, a comparecer no 

Setor de Administração de Recursos Humanos do UNIFAE, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 

no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, para tratar 

de assunto relacionado à sua contratação. 

 

CARGO 72 – ADJUNTO ADMINISTRATIVO 

 

Classificação NOME 

22º Gabriela Sckayer Ferreira Santos 

 

O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a 

publicação deste edital, implicará em renúncia ao cargo. 

 

São João da Boa Vista, 04 de janeiro de 2023. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS 

DE ENSINO - FAE 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024- PE 26/2023  

DETENTORA: DUARTE PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI 

EPP 

ITEM 01- ADESIVO INSTANTÂNEO (REFERÊNCIA: TEKBOND – 

100GR); A BASE DE CIANOACRILATO, COM CURA RAPIDA; 

COR TRANSPARENTE; VISCOSO; COM BICO APLICADOR; 

PARA UTILIZAÇÃO EM METAIS, BORRACHAS, PLÁSTICOS; 

ACONDICIONADO EM TUBO OU BISNAGA. 

Unidade: UN 

Quantidade: 15 

Preço Unitário: R$ 35,00 

Marca: Up Bond 
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